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CHAMADA PARA PROCESSO SELETIVO 
 

DE PÓS-DOUTORADO 
 

Nº 01/2021 
 
 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva da 

Universidade Federal do Maranhão (PPGSC/UFMA) informa aos interessados 

que estarão abertas, no período de 06 a 13 de Setembro de 2021, as inscrições 

para o credenciamento de candidatos a Pós-Doutorado por um período mínimo 

de um ano, renovável até três anos, dependendo do desempenho.  

O trabalho pós-doutoral será desenvolvido junto aos projetos do Núcleo de 

Estudos sobre Saúde e Subjetividade (NESS) que buscam a produção de 

conhecimentos em resposta à Pandemia de COVID-19: “A PANDEMIA DA 

COVID-19 E SEUS EFEITOS NA GESTÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE NO 

SUS” e “A PANDEMIA DA COVID-19 NA PERSPECTIVA DE PACIENTES 

INTERNADOS NO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, FAMILIARES E 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE”. 

Os interessados deverão efetuar sua inscrição por meio digital. A ficha de 

inscrição e os documentos digitalizados deverão ser enviados para o e-mail 

ppgsc@ufma.br  

 
1 DA DOCUMENTAÇÃO 

 
1.1 Formulário de inscrição (Anexo I); 

1.2 Currículo Lattes em pdf atualizado até a data de inscrição   do 

candidato de 2016-2021, resumido selecionando apenas os itens 

formação acadêmica e titulação, atuação profissional, projetos, idiomas, 

prêmios e títulos, artigos completos publicados e aceitos para publicação, 

livros e capítulos; 

1.3 Formulário de análise curricular preenchido (Anexo II).  

1.4 Diploma de doutorado (Não serão aceitas declarações); 

1.5 Declaração de disponibilidade de vinte horas semanais para 

atuar no projeto; 
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1.6 Candidatos com vínculo funcional em outra Instituição, deverão 

apresentar comprovação de disponibilidade de vinte horas, emitida pela 

instituição de origem, por período compatível com o prazo de vigência do 

Pós-Doutorado, no momento de sua implantação. 

 
 

2 DAS EXIGÊNCIAS PARA O PLETEIO DA VAGA 
 

São consideradas condições mínimas para pleitear esta vaga de Pós-Doutorado 
no Programa de Pós-graduação em Saúde Coletiva da UFMA: 

2.1 Experiência comprovada em pesquisa qualitativa e publicação 

de resultados de pesquisa em periódicos científicos; 

2.2 Desempenho na entrevista específica. 

 
3 DA QUANTIDADE DE VAGAS 

Serão ofertadas 2 (duas) vagas, sem concessão de bolsas. 
 
 

4 DA AVALIAÇÃO 
 

A seleção será realizada por uma Comissão indicada pelo Colegiado 

do PPGSC, a partir de dois critérios: entrevista e Currículo Lattes. 

As entrevistas serão realizadas por meio digital (Google Meet®), de 

acordo com o cronograma definido, conduzida pela Comissão e versará sobre 

experiência no campo da Saúde Coletiva com pesquisa qualitativa e em 

publicação de artigos. O link para a entrevista será enviado após a 

homologação das inscrições para o email indicado por cada candidato no ato 

da inscrição.  

A avaliação do Currículo Lattes dar-se-á pela análise de publicações 

de artigos, livros ou capítulos de livros, bem como participação em projetos na 

área de pesquisa qualitativa, conforme formulário de análise curricular (anexo 

II). O anexo II deve ser preenchido pelo (a) candidato (a) e enviado 

juntamente com os documentos na inscrição.  

Caso haja empate entre os candidatos, será utilizado como critério de 

desempate a maior pontuação do Currículo Lattes. 
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Serão aprovados e selecionados os candidatos que alcançarem o 

maior número de pontos considerando os dois critérios mencionados dentro 

do número de vagas ofertadas. 

O resultado será apresentado para aprovação e homologação pelo 

Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva. 

 
 

5 CRONOGRAMA 
 

Período Etapa Horário Responsável 
06 a 13 de 
setembro/2021 

Inscrições 8:00 às 17:00h Secretaria do 
Programa de 
Pós-Graduação 
(email: 
ppgsc@ufma.br) 

14 de 
setembro/2021 

Divulgação das 
inscrições 
homologadas 

8:00 às 17:00h Comissão de 
Seleção 

15 a 16 de 
setembro/2021 

Análise do CV 
Lattes 

8:00 às 12:00h 
e 14:00 às 
17:00h 

Comissão de 
Seleção 

17 a 22 de 
setembro/2021 

Entrevistas 8:00 às 12:00h 
e 
14:00 às 18:00h 

Comissão de 
Seleção 

Até 24 de 
setembro/2021 

Divulgação   do 
Resultado 

Até 18:00h Comissão de 
Seleção 

 
 

6 DO RESULTADO FINAL 
 

O resultado final do processo seletivo será divulgado na página do PPGSC 

(www.pgsc.ufma.br) até dia 24 de setembro de 2021. 

 

São Luís, 27 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Carolina Abreu de Carvalho 
Coordenadora do PPGSC/UFMA 
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 

 
De:    

 
 

Para: Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva 
 

Prezada Coordenadora, 

Venho requerer minha inscrição para vaga de Pós-Doutorado junto ao 
Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva para atuação em projetos 

desenvolvidos pelo Núcleo de Estudos sobre Saúde e Subjetividade (NESS). Para 

tanto, encaminho, em anexo, os seguintes documentos para avaliação técnica e 

científica: 

a) Currículo Lattes em pdf atualizado até a data de inscrição   do candidato 

de 2016-2021, resumido selecionando apenas os itens formação 

acadêmica e titulação, atuação profissional, projetos, idiomas, prêmios 

e títulos, artigos completos publicados e aceitos para publicação, livros 

e capítulos. 

b) Formulário de análise curricular preenchido (Anexo II).  

c) Cópia do Diploma de doutorado; 

d) Declaração de disponibilidade de 20h semanais para atuar no projeto; 

e) No caso de candidatos com vínculo funcional em outra Instituição, deverão 

apresentar declaração de disponibilidade de 20h semanais, emitida pela 

instituição de origem, por período compatível com o prazo de vigência do 

Pós-Doutorado. 

Declaro que estou de acordo com o Regimento Interno do Programa de Pós-

Graduação em Saúde Coletiva.  

 
São Luís, de de 20   

 
 
 
 

Dados de contatos:    
(email, contato telefônico) 

 
 

Assinatura:    
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ANEXO II – Formulário de Análise Curricular especifica para produções bibliográficas 

e atuação em projetos da área de Pesquisa Qualitativa.  

 
Descrição Ponto s Pontuação 

do 
candidato 

Publicações – Período de 2016-2021   
Artigos publicados em periódicos científicos indexados   

 
Qualis A1 ou JCR ≥ 3,0  

Qualis A2 ou 2,0 ≤ JCR < 3,0  
Qualis B1 ou 1,0 ≤ JCR < 2,0  
Qualis B2 ou 0,5 ≤ JCR < 1,0  
Qualis B3 ou 0,3 ≤ JCR < 0,5  
Qualis B4, B5, C ou JCR ≤ 0,2  

Sem Qualis 
 

OBS: 
Para artigo que possui Qualis e JCR (Journal Citation Reports), será 
considerada a pontuação de maior valor. 
Para artigo que não possui Qualis, será considerado o valor da pontuação 
do JCR (Journal Citation Reports). 
Será considerado o Qualis da área em Saúde Coletiva 

 
30 
20 
15 
10 
8 
5 
2 

 

Capítulos de livros científicos resultantes de pesquisa 
original teórica ou empírica 

  

Livro de editoras Universitárias  
Outros livros 

4 
2 

 

Livros científicos resultantes de pesquisa original teórica 
ou empírica 

  

Livro de editoras Universitárias  
Outros livros 

10 
5 

 

Experiência profissional   
Participação como membro da equipe em projetos de 
pesquisa ou extensão - por projeto (máximo de 5 pontos)  

1  

 


